
 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA

LEI COMPLEMENTARNº 945, DE 19 DE MAIO DE 2021
Autógrafo nº 101/2021 - Projeto de Lei Complementar nº 02/2021

Dispõe sobre a obrigatoriedade do uso de

lâmpadas de LED (Diodo Emissor de Luz) em
novos loteamentos e condomínios no

Município de Araraquara.

, O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, Estado de São Paulo, com
fundamento no inciso IV, primeira parte, do “caput” do art. 112, da Lei Orgânica do Município
de Araraquara, de acordo com o que aprovou a Câmara Municipal em sessão ordinária de 18

de maio de 2021, promulga a seguinte lei complementar:

Art. 1º Ficam todos os novos loteamentos e condomínios, ainda não
implementadosno Município de Araraquara, obrigados a utilizar lâmpadas de LED em todo o

sistema público de iluminação de suas áreas, de acordo com as normas técnicas pertinentes.

Parágrafo único. Compreendem-se por sistema público de iluminação os

equipamentose aparelhos utilizados para realizar a iluminação de vias, logradouros e demais
bêns públicos, incluindo rotatórias, praças, parques, jardins, ciclovias, monumentos e

similares. :    Art. 2º Esta lei entra em viggr na datade sua publicação.

PAÇO MUNICIPAL “PREFEÍTO RUBENSCRUZ”, 19 de maio de 2021.
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